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Autor: Maria do Rosário 
 

Data da 
Apresentação: 

02/12/2003 

 

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, e da Lei  nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, o Novo Código Civil, 
estabelecendo o direito da criança e do adolescente a não 
serem submetidos a qualquer forma de punição corporal, 
mediante a adoção de castigos moderados ou imoderados, sob 
a alegação de quaisquer propósitos, ainda que pedagógicos, e 
dá outras providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Declaro prejudicado o Projeto de Lei n. 2.654/2003, nos termos 
do art. 164, II, do RICD, tendo em vista o prejulgamento da 
matéria quando da apreciação do Projeto de Lei n. 7.672/2010, 
transformado na Lei n. 13.010/2014. Publique-se. Oficie-se. 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 05/08/2014 
 

 


